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CONTRATO ADMINISTRATIVO 071/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORA RICA E A EMPRESA W. SANCHES & CIA LTDA - EPP, PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E UTENSÍLIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Rua Simão de Oliveira, nº 150, Centro, Flora Rica/SP, 
neste ato representada pela Prefeito em exercício Sr. Fabio Luiz Florentino de Faria, 
portadora da cédula de identidade nº 22.505.596-X SSP/SP, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa W. Sanches & Cia Ltda - Epp, CNPJ (MF) nº 
03.289.120/0001-49, com sede a Avenida Lélio Pizza, 1080 - Vila Tupã Mirim II, na 
cidade de Tupã, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Wilson Sanches, 
residente e domiciliado em Tupã, Estado de São Paulo, na Rua Coroados, nº 1.510, 
Centro, portador do RG nº 16.543.745, CPF n.º 058.453.408-61, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente instrumento de contrato, em 
conformidade com o Pregão Presencial nº 011/2023 – Processo n.º 032/2023, e por ele 
tem as partes entre si justos e acertados as condições e Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição, pelo CONTRATANTE, de produtos 
de higiene, limpeza e utensílios para serem utilizados nos diversos setores desta 
municipalidade durante o exercício de 2023, fornecidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as condições e especificações mínimas exigidas no Edital do Pregão Presencial nº 
011/2023 – Processo n.º 032/2023, e conforme quantidade e especificação que seguem na 
cláusula terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Dos Prazos, Das Condições e Local de Entrega do Objeto 
da Licitação 
 
2.1. Os produtos que se fazem objeto decorrente deste contrato deverão ser entregues 
parceladamente na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Simão de Oliveira, nº 150, 
nesta cidade, em até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
requisição, e de acordo com as necessidades da Prefeitura. Os produtos entregues serão 
conferidos. 
 
2.2. Se a contratada deixar de cumprir as exigências da presente licitação ficará sujeito às 
penalidades da Lei vigente constante do Edital. 
 
2.3. Por ocasião da entrega, caso o produto apresentado não atenda às especificações do 
objeto licitado, poderá a CONTRATANTE rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a substituição do produto não aceito no 
prazo de 24h (vinte e quatro) horas. 
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2.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transportes, tributos, encargos trabalhista e previdenciário e outros decorrentes da entrega 
e da própria aquisição dos produtos. 

 
2.5. A quantidade especificada na cláusula terceira é estimativa, não sendo o Poder 
Público obrigado a efetivar a aquisição na totalidade dos mesmos na vigência da licitação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor 
 
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 146.048,40 (cento 
e quarenta e seis mil e quarenta e oito reais e quarenta centavos), pela aquisição do bem 
licitado, ficando pactuado os seguintes valores unitários: 
 

Nº ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO UN. QTDE MARCA 
VR. 

UNIT. 
VR. TOTAL 

2 

Água sanitária com teor de cloro ativo 
entre 2 e 2,5 %, alvejante, hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, desinfetante e 
bactericida, embalagem plástica contendo 
1 L. 

Frasco 1350 AYLAG 1,90 2.565,00 

3 

Álcool em gel, glicerinado, antisséptico 
contra vírus e bactérias com prevenção ao 
vírus H1N1, embalagem plástica contendo  
900 ml. 

Litro 1.330 POLYMIX 13,60 18.088,00 

4 

Álcool etílico hidratado 70 %, água 
carbômero neutralizante e desnaturante 
(benzoato de denatônio), embalagem 
plástica contendo 1 L. 

Litro 1000 AYLAG 6,35 6.350,00 

5 

Amaciante de roupas composto por cloreto 
de dialquil dimetil amônio, coadjuvante, 
essência, conservante, corante, 
acidificante e água, aspecto físico líquido 
viscoso, embalagem plástica contendo 2 L. 

Frasco 170 AYLAG 4,90 833,00 

6 Aromatizante de ambiente aerosol 360 ml. Spray 260 BASTON 8,50 2.210,00 

8 

Balde de plástico reforçado, 
confeccionado em material de 
polipopileno resistente ou poliestireno 
resistente, não reciclado, atóxico com 
capacidade para 10 litros, com alça do 
mesmo material, o produto deve ser 
identificado através de etiqueta contendo 
informações necessárias e certificado pelo 
inmetro. 

Unid. 50 ARQPLAST 10,00 500,00 

9 

Balde de plástico reforçado, 
confeccionado em material de 
polipopileno resistente ou poliestireno 
resistente, não reciclado, atóxico com 
capacidade para 05 litros, com alça do 
mesmo material, o produto deve ser 
identificado através de etiqueta contendo 
informações necessárias e certificado pelo 
inmetro . 

Unid. 40 ARQPLAST 10,00 400,00 
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10 

Bobina de saco plástico picotada para 
congelamento de alimentos, transparente e 
resistente medindo 30 X 40 cm ( 
aproximadamente 3kg ) espessura de 06 
micras. 

Kg 36 PLASK 25,00 900,00 

11 

Bobina de saco plástico picotada para 
congelamento de alimentos, transparente e 
resistente medindo 35 X 50 cm ( 
aproximadamente 5kg ) espessura de 06 
micras. 

Kg 26 PLASK 25,00 650,00 

12 
Borrifador/ Pulverizador com capacidade 
de 500 ml. Indicado para produtos 
líquidos, com válvula longa. 

Frasco 60 NOBRE 7,00 420,00 

14 

Cera líquida incolor 750 ml composto por 
dispersão acrílica, emulsão de polietileno, 
solvente, plastificante, preservante, 
corante, antiespumante, surfactante 
fluorado, resina fumárica, fragrância e 
água. Constar no rótulo informações do 
produto e do fabricante. 

Frasco 30 POLYLAR 7,50 225,00 

15 

Cloro em gel 500 ml. Composição: cloro, 
água, soda cáustica líquida, barrilha leve, 
lauril éter sulfato de sódio e cloreto de 
sódio. 

Frasco 420 AYLAG 5,50 2.310,00 

16 Coador de café “G” Unid. 45 ZEBINA 9,00 405,00 

17 Coador de chá “G” Unid. 45 ZEBINA 9,00 405,00 

18 
Colher descartável para sobremesa c/ 50 
unidades. 

Pcte 60 PRAFESTA 8,90 534,00 

19 

Copo descartável para água com 
capacidade para 180 ml, cartela c/ 100 
unidades, fabricado em polipropileno 
atóxico, 100 % resina virgem, na cor 
branca ou transparente, os copos devem 
estar em conformidade com a norma 
técnica 14865/2002 da ABNT, os copos 
devem conter simbolos de identificação do 
material para reciclagem conforme norma 
NBR 13230. 

Cart. 3.000 ORLEPLAST 3,80 11.400,00 

20 

Copo descartável para café com 
capacidade para 50 ml, cartela c/ 100 
unidades, fabricado em polipropileno 
atóxico, 100 % resina virgem, na cor 
branca ou transparente, os copos devem 
estar em conformidade com a norma 
técnica 14865/2002 da ABNT. 

Cart. 1.000 ORLEPLAST 1,90 1.900,00 

22 Creme para pentear cabelo 300 ml. Frasco 150 SEDA 11,15 1.672,50 

23 

Desinfetante líquido biodegradável de uso 
doméstico contendo 2L composto por 
água, ingrediente ativo, preservante, 
sabão, solvente, perfumes e corantes 
artificiais, várias fragrâncias, limpa e 
elimina 99% das bactérias, germes e 
fungos. Validade mínima de 06 meses. 

Frasco 1.150 AYLAG 3,90 4.485,00 
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24 

Detergente líquido neutro para louças 
contendo 500 ml, tensoativos amônicos, 
sequestrante, conservante, espessante, 
corante, fragrância e água. Componente 
ativo linear alquil benzeno, sulfonato de 
sódio para remoção de gordura e sujeira 
em geral, contém tensoativo 
biodegradável, o produto deve ser testado 
dermatologicamente e constar no rótulo 
dados de identificação do fabricante, 
instruções de uso e telefone do SAC. 
Validade mínima de 06 meses. 

Frasco 1.650 AYLAG 1,70 2.805,00 

25 Escova de lavar roupa oval de plástico. Unid. 35 DAMA 5,50 192,50 

26 Escova de vaso sanitário c/ suporte. Unid. 60 DAMA 9,50 570,00 

29 

Esponja de fibra 3m, limpeza pesada 
(fibraço), indicada para limpeza de sujeiras 
incrustadas e para remoção de gorduras de 
fritadeiras, panelas e assadeiras. Produto 
de alta performance que garante a higiene, 
medindo 87x125mm , pacote com 5 
unidades. 

Pct  300 BETTANIN 2,60 780,00 

30 

Esponja dupla face multiuso, sendo uma 
face de fibra sintética com abrasivos e 
outra face com espuma de poliuretano com 
aproximadamente 110 mm X 75 mm X 20 
mm, embaladas em pacote de plástico 
contendo 03 unidades, gravado na 
embalagem informações sobre o produto. 

Pcte 550 BETTANIN 2,10 1.155,00 

32 

Fósforo maço contendo 10 caixinhas com 
40 palitos cada caixa. Composição: 
composto de clorato de potássio 
aglutinantes, medindo aproximadamente 
05 cm cada palito. 

Maço 70 PARANÁ 4,50 315,00 

33 
Fralda “EG” pcte econômico com 
aproximadamente 24 unidades. 

Pcte 250 
VITALIDADE 

BABY 
19,00 4.750,00 

34 
Fralda “G” pcte econômico com 
aproximadamente 24 unidades. 

Pcte 150 
VITALIDADE 

BABY 
16,00 2.400,00 

35 
Fralda “M” pcte econômico com 
aproximadamente 26 unidades. 

Pcte 50 
VITALIDADE 

BABY 
15,00 750,00 

36 
Garfos descartàveis para sobremesa c/ 50 
unidades. 

Pcte 60 PRAFESTA 8,90 534,00 

37 

Guardanapo de papel de alta qualidade, 
100 % fibras virgens, produto não 
perecível medindo aproximadamente 23 X 
22 cm c/ 50 unidades. 

Pcte 260 PÉROLA 2,50 650,00 

39 

Hipoclorito de Sódio. Desinfetante para 
Hortifrutícolas. Sanitizante para frutas, 
legumes e verduras, equipamentos e 
utensílios em áreas de manipulação de 
alimentos. Registro na ANVISA, e rótulo 
contendo dados da empresa, identificação 
do produto, número do lote, data de 
fabricação e data de validade mínima de 12 
meses. Pote contendo 1 kg. 

kg 100 PLURON 28,00 2.800,00 
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40 
Inseticida aerosol de 300 ml. Mata moscas, 
pernilongos, muriçocas, mosquito da 
dengue e combate as baratas. 

Spray 55 BASTON 8,50 467,50 

41 Isqueiro “G”. Unid. 30 BIC 15,00 450,00 

42 Lenços umedecidos c/ 100 unidades. Pcte 300 USEIT 10,00 3.000,00 

43 

Limpa vidros 500 ml com composição 
química: dodecil benzeno sulfonato de 
sódio, umectante, estabilizante, solvente, 
corante, butilglicol e sequestrante. Deverá 
constar no rótulo do produto as instruções 
de uso, precauções, cuidados e o número 
do telefone do centro de assistência 
toxicológica. 

Frasco 85 AYLAG 4,50 382,50 

44 

Limpador multi uso 500 ml com bico 
dosador squeede, composto de cloreto de 
alquil demetil benzil amônio, nonil fenol 
poliglicol, coadjuvantes, sequestrante, 
fragrância e água. Deverá constar no rótulo 
do produto: indicações de utilização do 
produto, modo de usar, precauções, 
telefone do SAC, responsável técnico e 
respectivo CRQ, número do lote e 
validade. 

Frasco 800 AYLAG 3,80 3.040,00 

45 
Lixeira com pedal em plástico resistente 
com capacidade para 50 L. 

Unid. 19 LARPLAST 98,00 1.862,00 

46 
Lixeira com tampa em plástico resistente 
com capacidade para 50 L 

Unid. 36 JAGUAR 68,00 2.448,00 

47 Lixeira de plástico 10 L. Unid. 60 JAGUAR 19,00 1.140,00 

48 

Lustra móveis 500 ml acondicionado em 
frasco plástico, composição química: cera 
de carnaúba, parafina, silicone, 
emulsificante, solvente de petróleo, 
atenuador de espuma, fragrância, 
sequestrante, alcalinizante e conservante.  

Frasco 60 DESTAC 21,00 1.260,00 

49 

Luva de látex tamanho “G” 100% natural, 
forrada com flocos de algodão, cor 
amarela, embalada individualmente por 
pares em saco plástico contendo 
informações sobre o produto e fabricante. 

Par 140 VOLK 3,05 427,00 

50 

Luva de látex tamanho “M” 100% natural, 
forrada com flocos de algodão, cor 
amarela, embalada individualmente por 
pares em saco plástico contendo 
informações sobre o produto e fabricante. 

Par 80 VOLK 3,05 244,00 

51 

Luva de látex tamanho “P” 100% natural, 
forrada com flocos de algodão, cor 
amarela, embalada individualmente por 
pares em saco plástico contendo 
informações sobre o produto e fabricante. 

Par 70 VOLK 3,05 213,50 

54 Óleo de eucalipto concentrado 140 ml. Frasco 165 COALA 12,00 1.980,00 

55 Pá “G” de lixo com cabo longo. Unid. 55 DAMA 10,00 550,00 

57 
Pano de chão de algodão tipo saco 
alvejado. 

Unid. 210 MARTIN 2,25 472,50 
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58 
Pano de limpeza multi uso tipo flanela 
medindo 38 X 58 cm na cor amarela 

Unid. 105 NOBRE 1,80 189,00 

60 Pano de prato 100% algodão. Unid. 120 MARTIN 2,20 264,00 

61 

Panos Multiuso. Panos em rolos de 
30cmx300m picotados, tipo perflex. São 
100% biodegradáveis, reutilizáveis, não 
soltam fiapos, são resistentes e de fácil 
lavagem. Composição: Viscose e 
Poliéster. Utilizados para higiene de 
superfícies e ambientes da cozinha, 
absorvem gorduras e demais sujidades. 
Cores: azul ou laranja ou verde. 

Rolos/
Unida

des 
20 NOBRE 105,90 2.118,00 

62 Papel alumínio 45 cm. Unid. 80 LIFE CLEAN 8,90 712,00 

63 

Papel higiênico branco folha dupla, alta 
qualidade com 100 % de fibras celulósicas 
virgem e natural com 4 rolos medindo 30 
metros. 

Pcte 1.500 QUALITE 4,80 7.200,00 

64 Papel manteiga 29 cm. Unid. 50 LIFECLEAN 9,00 450,00 

65 Papel toalha c/ 2 rolo. Pcte 120 STYLLUS 5,50 660,00 

66 
Papel toalha interfolhado branco 2 dobras, 
aproximadanente 23X22 cm 

Pcte 210 BELL 7,00 1.470,00 

67 Pratos descartáveis 15 cm c/ 10 unidades. Pcte 380 CRISTAL 3,50 1.330,00 

68 Pratos descartáveis 21 cm c/ 10 unidades. Pcte 100 CRISTAL 5,50 550,00 

70 
Rodo de borracha com base de plástico 
medindo 40 cm.  

Unid. 110 DAMA 12,00 1.320,00 

71 

Sabão em barra glicerinado neutro com  5 
unidades. Composição: sabão de ácidos 
graxos de coco/babaçu, sabão de ácidos 
graxos de sebo, sabão de ácidos graxos de 
soja, coadjuvante, glicerina, agente anti 
redepositante e água. O produto deve ser 
dermatologicamente testado e constar no 
rótulo dados de identificação do 
fabricante, instruçoes de uso e telefone do 
SAC. Validade mínima de 6 meses. 

Barra 80 UNIC 8,50 680,00 

73 

Sabonete Antisséptico. Sabonete para 
assepsia das mãos, eliminando germes e 
bactérias, sem agredir a pele, com eficácia 
de 99,99% de eliminação, PH neutro, sem 
cheiro, e que sua formulação seja a base de 
água, possuindo Triclosan 0,5%. Produto 
registrado na ANVISA, contendo no 
rótulo: dados da empresa, identificação do 
produto, número do lote, data de 
fabricação e data de validade mínima de 12 
meses. Específico para uso em cozinhas. 
Embalagens: de 5 litros (galão). 

Galão 50 MEGAKLIN 34,00 1.700,00 

74 
Sabonete de 90 grs formato anatômico, 
composição: sodium tolowate, sodium 
cocoate aqua e parfum, várias fragrâncias. 

Unid. 310 IARA 1,69 523,90 

75 Sabonete líquido neutro 400 ml Frasco 500 BARUEL 14,00 7.000,00 
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76 
Sabonete líquido bactericida, neutro, 5 L. 
Composição: Cloreto de alquildimetil 
benzil amônio nonilfenol etoxilado. 

Galão 10 MEGAKLIN 34,00 340,00 

77 
Sabonete liquido de Glicerina, 
dermatologicamente testado e aprovado, 
fragrância suave, indicado para bebês,  

Unid. 150 LSV 12,00 1.800,00 

78 Saco de lixo com capacidade para 20 L  Kg 325 RM 12,50 4.062,50 

79 Saco de lixo com capacidade para 100 L  Kg 425 RM 12,50 5.312,50 

80 Saco de lixo com capacidade para 50 L  Kg 325 RM 12,50 4.062,50 

82 
Saco plástico transparente reforçado com 
aproximadamente 63 X 80 cm ( 50 kg ). 

Kg 80 
AGUIA 
PLAST 

26,00 2.080,00 

83 
Saco plástico transparente reforçado com 
aproximadamente 75 X85 cm ( 100 kg ). 

Kg 80 
AGUIA 
PLAST 

26,00 2.080,00 

84 

Sapólio em pedra 200grs, composição: 
agente abrasivo, agente de branqueamento, 
coadjuvante tensoativo, sequestrante, 
alcalizante, perfume e essência. 

Unid. 80 RADIUM 6,80 544,00 

85 

Saponáceo líquido 500 ml. Composição: 
Alquil benzeno sulfonato de sódio, 
tensoativo aniônico (ácido láurico), 
tensoativo não iônico (álcool graxo 
etoxilado), abrasivo, coadjuvantes, 
atenuador de espuma, benzotiazolin-3-ona, 
fragrância e água. 

Frasco 150 NOBRE 6,80 1.020,00 

86 
Saquinho para cachorro quente, 15 x 21 cm 
c/100 unidades. 

Pcte 45 PLAST 28,00 1.260,00 

87 

Shampoo infantil frasco com 480 ml, com 
fórmula clinicamente testado, com PH 
balanceado, fórmula sem sabão e álcool, 
fragrância suave. Deve ser facilmente 
retirado do couro cabeludo do bebê sem 
causar alergias ou irritações. 

Frasco 100 LSV 10,49 1.049,00 

88 Toalha de rosto felpuda, 1º linha. Unid. 140 FOZ PANOS 12,00 1.680,00 

90 
Vassoura com cerdas de nylon, tipo 
noviça, com capa e cabo com fixação tipo 
rosca.  

Unid. 120 DAMA 18,00 2.160,00 

91 Vassoura piaçava Unid. 30 DAMA 18,00 540,00 

TOTAL GERAL R$: 146.048,40 

 
CLÁUSULA QUARTA – Das Condições de Pagamento 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal/fatura na Contabilidade ou Tesouraria Municipal, devidamente atestada no 
verso pelo responsável. 
 
4.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada na Contabilidade ou Tesouraria Municipal. 
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4.3. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
fluirá da sua reapresentação. 
 
4.4. Caso constatada alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às 
irregularidades verificadas, para as necessárias correções que serão de responsabilidade 
da licitante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Reajuste 

 
5.1. Os valores pactuados neste contrato não sofrerão reajustes. 

 
5.2. É possível, no entanto, a readequação do equilíbrio econômico-financeiro quando, 
durante a execução do contrato, houver fato superveniente e imprevisível, devidamente 
comprovado, que gere alteração significativa no valor contratado, nos termos do art. 65, 
II, d), da Lei 8.666/93. 
 
5.3. O pedido de readequação do equilíbrio econômico-financeiro deverá vir 
acompanhado dos documentos que comprovem o alegado (Nota Fiscal do fornecedor da 
época em que foi formulada a proposta e Nota Fiscal atual). 
 
CLÁUSULA SEXTA – Das multas e sanções para o caso de Inadimplemento 
 
6.1. A contratada estará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo 
das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal. 
 
6.2. No caso de inexecução parcial do ajustado ficará a contratada sujeita a multa de 30% 
(trinta por cento) do valor dos produtos não entregues. 
 
6.3. No caso de inexecução total do ajustado ficará a contratada sujeita a multa de 50% 
(cinquenta por cento) do valor contratado. 
 
6.4. Em caso de atraso no cumprimento do prazo de entrega, estará a contratada sujeita 
às seguintes penalidades, sempre relativas ao valor empenhado dos produtos em aguardo:  
 

a) Atraso de até 10 dias, multa de 0,25% ao dia.  
b) Atraso de 11 a 20 dias, multa de 0,50% ao dia.  
c) Atraso superior a 20 dias, multa de 1% ao dia. 

 
6.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Dos Casos de Rescisão 
 
7.1. Pela inexecução total ou parcial da obrigação assumida por parte do licitante 
vencedor, a Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item 
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anterior, poderá rescindir unilateralmente o contrato firmado, nos termos dos Artigos 77 
e seguintes da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da dotação de despesa 

 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias:  

 

Estrutura Orçamentária 02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 

Funcional-Programática 04.122.0002.2002 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

Ficha 13 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 145.906,74  

  

Estrutura Orçamentária 
02.01.03 – FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Funcional-Programática 
08.243.0004.2005 – MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS DIREIRTOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

Ficha 27 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 6.895,47  

 

Estrutura Orçamentária 02.02.01 – SETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Funcional-Programática 04.122.0005.2006 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  

Ficha 33 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 583.266,58  

 

Estrutura Orçamentária 02.04.01 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Funcional-Programática 
20.608.0006.2013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
AGRÍCOLAS E MEIO AMBIENTE 

Ficha 53 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 91.350,34  

Estrutura Orçamentária 02.05.01 – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Funcional-Programática 12.365.00072014 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CRECHE  

Ficha 64 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 57.739,41  

 

Estrutura Orçamentária 02.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional-Programática 12.361.00072016 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Ficha 80 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 152.141,14  

 

Estrutura Orçamentária 02.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional-Programática 12.361.0007.2016 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Ficha 81 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 02 Saldo R$ 21.000,00  
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Estrutura Orçamentária 02.05.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Funcional-Programática 12.361.0007.2016 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Ficha 82 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 05 Saldo R$ 75.000,00  

 

Estrutura Orçamentária 02.05.05 – SETOR DE CULTURA 

Funcional-Programática 
13.392.0009.2025 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS  

Ficha 115 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 9.538,22  

 

Estrutura Orçamentária 02.05.06 – SETOR DE DESPORTO E LAZER 

Funcional-Programática 
27.812.0010.2027 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ESPORTE E LAZER  

Ficha 118 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 13.737,62  

 

Estrutura Orçamentária 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional-Programática 10.301.0011.2028 – MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA  

Ficha 130 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 378.766,83 

 

Estrutura Orçamentária 02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional-Programática 
10.304.0011.2030 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE  

Ficha 150 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 9.668,40  

 

Estrutura Orçamentária 02.08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional-Programática 08.244.0013.2035 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  

Ficha 199 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 01 Saldo R$ 94.364,83  

 

Estrutura Orçamentária 02.08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional-Programática 08.244.0013.2035 – ASSISTÊNCIA CMUNITÁRIA  

Ficha 200 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 02 Saldo R$ 20.000,00  

 

Estrutura Orçamentária 02.08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional-Programática 08.244.0013.2035 – ASSISTÊNCIA CMUNITÁRIA  

Ficha 201 Categoria Econômica 3.3.90.30 

Fonte de Recursos 05 Saldo R$ 79.181,00  
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CLÁUSULA NONA – Da Vinculação ao Edital da Licitação 

9.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital do Pregão 
Presencial nº. 011/2023 – Processo nº. 032/2023, bem como todas as obrigações pela 
proposta vencedora. 

 
9.2. Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– Da Garantia para Execução 

 
10.1. A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todas as garantias constantes da 
proposta vencedora, além das previstas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA –– Da vigência do contrato 
 
11.1. O prazo de Vigência do Contrato será de 12 meses a contar da assinatura. 
 
11.2. A CONTRATANTE gerenciará o presente contrato, bem como fiscalizará sua 
execução, nos termos do art. 67, da Lei Federal 8.666/93, ficando responsável pela 
fiscalização o Sra. Patrícia Ferreira da Mota, Setor de Compras, nomeado pela portaria 
11 de 03 de janeiro de 2023 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – Dos Direitos e Responsabilidades das Partes 
 
12.1. A contratante não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 
vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 
execução do presente Contrato. 
 
12.2. A contratada se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 
funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a contratante. 
 
12.3. A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços 
objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da contratante, sob a pena 
de rescisão deste Contrato. 
 
12.4. Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente acordo 
entre a contratante e a contratada, alterar-se-ão, se for o caso, os termos do presente 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA– Da Legislação Aplicável 

 
13.1. O presente contrato é regido pela Lei n.º 8.666/93, Lei n.º 10.520/02, Lei 
Complementar Federal n.º 101/00 e 123/2006 e alterações posteriores, e pelos Decretos 
citados no preâmbulo do Edital da licitação, referente ao objeto deste contrato, bem como, 
pelo Edital e seus anexos e demais normas aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Dos Casos Omissos 
 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – Do Foro 

 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Pacaembu/SP, para dirimir quaisquer questões 
relativas a este contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 

representantes, firmam o presente contrato, em cinco vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas. 

 
 

Flora Rica/SP, 08 de maio de 2023. 
 

 
_____________________________ 

Prefeitura Municipal de Flora Rica 
CONTRATANTE 

Fabio Luiz Florentino de Faria 
Prefeito em Exercício 

 
 
 

______________________________ 
W. Sanches & Cia Ltda - Epp 

CONTRATADA 
Wilson Sanches 

Proprietário 
 
 

_____________________________ 
Patrícia Ferreira da Mota 

Gestora do Contrato 
 

 
Testemunhas: 
 
 
1._______________________________   2._______________________________ 
Nome:      Nome: 
RG:      RG: 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA-SP  
CONTRATADO: W. SANCHES & CIA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 071/2023 
 
OBJETO: Aquisição de produtos de higiene, limpeza e utensílios para serem utilizados 
nos diversos setores desta municipalidade durante o exercício de 2023. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa(s); 

 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Flora Rica, 08 de maio de 2023 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  _______________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  ________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Wilson Sanches 
Cargo: Proprietário 
CPF: 058.453.408-61 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Fabio Luiz Florentino de Faria 
Cargo: Prefeito em Exercício 
CPF: 204.514.818-10 
Assinatura:  _________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Patrícia Ferreira da Mota 
Cargo: Setor de Compras 
CPF: 334.590.558-20 
Assinatura: ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório 
Nome: Fernando Emboaba da Costa 
Cargo: Pregoeiro 
CPF: 171.457.958-17 
Assinatura:  ____________________ 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
CNPJ Nº: 44.925.279/0001-90 
CONTRATADA: W. Sanches & Cia Ltda - Epp 
CNPJ Nº: 03.289.120/0001-49 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 071/2023 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2023. 
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da assinatura do contrato. 
OBJETO: Aquisição de produtos de higiene, limpeza e utensílios para serem 
utilizados nos diversos setores desta municipalidade durante o exercício de 2023. 
VALOR (R$): 146.048,40 (cento e quarenta e seis mil e quarenta e oito reais e quarenta 
centavos). 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

Flora Rica/SP, 08 de maio de 2023. 
 
 
 

_________________________________ 
Fabio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito em Exercício de Flora Rica 
E-mail: prefeitura@florarica.sp.gov.br 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________ 
Wilson Sanches  

Proprietário 
E-mail: marolapr@terra.com.br 

CONTRATADA 
  


